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Parties responsible for bilateral economic relations and 
cooperation.

2 — The Joint Committee shall meet at the demand of 
either Party, by mutual agreement, alternately in Portugal 
and Jordan, with date and venue to be agreed by diplomatic 
channels.

3 — Among other issues, the Joint Economic Com-
mittee shall monitor and be responsible for the adequate 
implementation of the present Agreement, specifically 
by identifying the most relevant areas of cooperation, 
approving proposals for the reinforcement of economic 
cooperation, consulting on any matter which might arise 
in the course of the development of economic relations 
between both countries providing recommendations and 
contributing to the detection and resolution of any problems 
resulting from its implementation.

4 — If necessary, the Joint Economic Committee may 
establish working groups to deal with specific subjects.

5 — The Joint Economic Committee shall approve its 
own rules of procedure.

Article 8
Settlement of disputes

Any dispute concerning the interpretation or application 
of the present Agreement, which is not solved in the context 
of the Joint Economic Committee, shall be settled through 
negotiation, through the diplomatic channels.

Article 9
Amendments

1 — The present Agreement may be amended by request 
of one of the Parties.

2 — The amendments shall enter into force in accor-
dance with the terms specified in article 11 of the present 
Agreement.

Article 10
Duration and termination

1 — This Agreement shall be concluded for an unli-
mited period.

2 — Each Party may terminate this Agreement, by me-
ans of a written notification through diplomatic channels 
to the other Party.

3 — The termination shall take effect on the first day of 
the sixth month following the date on which the notification 
was received by the other Party.

4 — The termination of this Agreement shall not affect 
the implementation of programmes and projects drawn up 
while this Agreement was in force unless the Parties agree 
to otherwise.

Article 11
Entry into force

The present Agreement shall enter into force thirty days 
after the date of receipt of the later of the notifications, in 
writing through diplomatic channels, conveying the com-
pletion of the internal procedures of each Party required 
for that purpose.

Article 12
Revocation

Upon the entry into force of this Agreement, the Agre-
ement on Trade and Economic and Technical Cooperation 

between the Government of Portugal and the Government 
of the Hashemite Kingdom of Jordan, signed in Amman 
on 13 May 1980, shall be terminated.

Done in Amman, on the 17th February 2008, in two 
copies, each in the portuguese and english languages, both 
linguistic versions being equally authentic. For the purpo-
ses of interpretation, the english version shall prevail.

For the Portuguese Republic:
Luís Amado, Minister of State and Foreign Affairs.
For the Hashemite Kingdom of Jordan:
Amer Al Hadidi, Minister of Industry and Trade. 

 Decreto n.º 26/2008
de 7 de Agosto

Considerando a assinatura do Acordo de Cooperação 
entre a República Portuguesa e a República da Tunísia no 
Domínio dos Transportes Marítimos;

Consciente que este Acordo permitirá incrementar o 
desenvolvimento da cooperação na área da marinha mer-
cante e do sector portuário como parte das boas práticas do 
relacionamento institucional, contribuindo para o reforço 
das relações económicas e políticas entre os dois Países;

Que a sua entrada em vigor irá contribuir para o aprofun-
damento das diversas vias de cooperação, nomeadamente 
através da troca de experiências nas áreas da organização 
e da gestão dos assuntos marítimos, da formação marítima 
e do sector portuário e promover a abertura de contactos 
com o sector empresarial com vista a estimular o desen-
volvimento das relações a nível económico:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação 
entre a República Portuguesa e a República da Tunísia no 
Domínio dos Transportes Marítimos, assinado em Lisboa, 
em 13 de Março de 2007, cujo texto, nas versões autenti-
cadas nas línguas portuguesa, árabe e francesa, se publica 
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Henrique Nuno Pires 
Severiano Teixeira — Mário Lino Soares Correia.

Assinado em 21 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de Julho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA TUNÍSIA NO DOMÍNIO 

DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS

A República Portuguesa e a República da Tunísia, do-
ravante designadas Partes:

Reconhecendo que o desenvolvimento dos transportes 
marítimos entre a República Portuguesa e a República da 
Tunísia contribuirá para o reforço da cooperação entre os 
dois Estados;
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Desejando consolidar as relações económicas e comer-
ciais e instaurar as bases para uma cooperação mútua no 
domínio do sector marítimo e do sector portuário;

Empenhados na promoção do tráfego marítimo entre 
os dois Estados, bem como na exploração dos respectivos 
portos e frotas mercantes nacionais para a prossecução do 
desenvolvimento mútuo;

Recordando as Convenções Internacionais de que ambos 
são Partes;

Conscientes das obrigações assumidas pela República 
Portuguesa no quadro da União Europeia e tendo em conta 
o Acordo Euro -Mediterrâneo de Associação entre a Re-
pública da Tunísia, de um lado, e a União Europeia e os 
seus Estados membros do outro, assinado em 17 de Julho 
de 1995;

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Acordo estabelece o regime jurídico aplicá-
vel à cooperação entre as Partes no âmbito dos transportes 
marítimos e portos com vista a promover o tráfego marí-
timo e a indústria dos transportes marítimos entre ambas, 
bem como coordenar as acções nos domínios do controlo 
da navegação, da busca e do salvamento no mar, da luta 
contra a poluição, da protecção do meio marinho e da troca 
de informações.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Acordo aplica -se a todos os aspectos rela-
cionados com a cooperação no domínio dos transportes 
marítimos entre as Partes, dele se excluindo:

a) Os navios militares e aqueles que exerçam missões 
de guarda costeira;

b) Os navios de pesquisa hidrográfica, oceanográfica 
e científica;

c) Os navios de pesca;
d) Os navios destinadas aos serviços portuários, no-

meadamente à pilotagem, ao reboque, ao salvamento e 
assistência no mar e à luta contra a poluição assim como 
a outros trabalhos marítimos;

f) As actividades relativas ao exercício de cabotagem 
nacional e à navegação interior.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo:

a) A expressão «Autoridade Marítima Competente» 
designa:

i) Na República Portuguesa, o «Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações»;

ii) Na República da Tunísia, o «Ministère du Trans-
port»;

b) A expressão «Navio de uma Parte» designa qualquer 
navio de comércio pertencente a pessoas físicas ou morais 
de uma das Partes registado nesta Parte e que arvore o seu 
pavilhão, nos termos da respectiva legislação em vigor;

c) A expressão «Navio explorado por sociedades na-
cionais de navegação marítima de uma Parte» designa 
qualquer navio de uma Parte assim como qualquer navio 
afretado por sociedades nacionais de navegação marítima 
de uma Parte;

d) A expressão «Companhia de Navegação» designa 
qualquer companhia que preencha as seguintes condi-
ções:

i) Pertença ao sector público e ou privado de uma das 
Partes ou de ambas;

ii) Tenha a sua sede social localizada no território de 
uma das Partes;

iii) Seja reconhecida na sua qualidade de Companhia 
de Navegação pela autoridade marítima competente para 
o efeito;

e) «Membro da tripulação» designa qualquer pessoa 
inscrita no rol da tripulação, incluindo o comandante, que 
exerça funções relativas à condução, exploração e manu-
tenção do navio.

Artigo 4.º
Direito aplicável

1 — As disposições do presente Acordo não afectam 
os direitos das autoridades locais quanto à aplicação da 
legislação em vigor em matéria alfandegária, de saúde 
pública, de segurança e de protecção dos navios e portos, 
de protecção contra a poluição marinha, da salvaguarda 
da vida humana no mar, do transporte de mercadorias 
perigosas, de detritos tóxicos e da sua identificação assim 
como da entrada e permanência de estrangeiros.

2 — A legislação em vigor de cada Parte relativa à na-
vegação marítima, ao tráfego marítimo, à protecção, às 
fronteiras, às alfândegas, à saúde, às divisas e às questões 
fitossanitárias aplicam -se aos navios da outra Parte nos 
limites das suas águas territoriais.

3 — Os passageiros, as tripulações e as companhias de 
navegação obrigam -se ao cumprimento do direito vigente 
no território de cada Parte.

4 — As Partes reafirmam os seus compromissos rela-
tivos às Convenções Internacionais por elas concluídas. 
Nenhuma disposição do presente Acordo afecta os direitos 
e as obrigações internacionais das Partes em virtude des-
tes compromissos e da sua participação em organizações 
internacionais e do direito comunitário.

5 — Cada Parte comunicará à outra Parte a sua própria 
legislação nacional.

Artigo 5.º
Tratamento dos navios, tripulação, 

passageiros e mercadorias nos portos

1 — Cada Parte garante aos navios explorados por so-
ciedades nacionais de navegação marítima da outra Parte 
que façam escala nos seus portos, o mesmo tratamento 
concedido aos seus próprios nacionais, incluindo:

a) O acesso aos portos;
b) As operações ligadas à carga e descarga de merca-

dorias e ao embarque e ou desembarque de passageiros e 
dos membros da tripulação;

c) O pagamento de taxas, tarifas, direitos marítimos e 
direitos portuários.
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2 — As Partes adoptarão, em conformidade com a le-
gislação nacional em vigor, todas as medidas apropriadas a 
fim de evitar atrasos aos navios nos portos e de simplificar, 
na medida do possível, o cumprimento das formalidades 
aduaneiras e alfandegárias, sanitárias e outras formalidades 
aplicáveis nos portos.

Artigo 6.º
Nacionalidade e documentos dos navios

1 — Cada Parte reconhece a nacionalidade dos navios 
tal como estabelecida nos documentos que se encontram 
a bordo destes e emitidos pelas autoridades marítimas 
competentes da outra Parte, nos termos da legislação em 
vigor.

2 — Cada Parte reconhece os documentos que se encon-
trem a bordo de um navio da outra Parte, relativos à sua 
construção, aos equipamentos, à arqueação e carga, bem 
como qualquer outro certificado ou documento emitido 
pela autoridades marítimas competentes, nos termos da le-
gislação em vigor na Parte cujo pavilhão o navio arvora.

3 — Os navios de uma das Partes possuidores do certi-
ficado de arqueação mencionado atrás são dispensados de 
novo cálculo. Este certificado é reconhecido pelos portos 
da outra Parte e serve de base para o cálculo das taxas de 
tonelagem.

Artigo 7.º
Documentos de identidade dos marítimos

1 — Cada Parte reconhece os documentos de identi-
dade dos marítimos emitidos pelas autoridades marítimas 
competentes da outra Parte.

2 — Os documentos de identidade acima referidos são 
os seguintes:

a) Para a República Portuguesa «A Cédula Marí-
tima»;

b) Para a República da Tunísia «Le Fascicule de Navi-
gation Maritime».

Artigo 8.º
Direitos reconhecidos aos marítimos portadores 

de documentos de identidade

1 — Os membros da tripulação de um navio de uma das 
Partes titulares dos documentos de identidade mencionados 
no artigo 7.º podem desembarcar no território da outra 
Parte e aí permanecer durante a estada do seu navio desde 
que os seus nomes figurem no rol da tripulação enviada às 
autoridades competentes.

2 — Os membros da tripulação são obrigados a submeter-
-se aos controlos de entrada e saída do porto. Neste caso 
as autoridades de controlo podem emitir os documentos 
necessários para facilitar estas movimentações.

3 — Qualquer alteração efectuada na tripulação de um 
navio deve ser registada no rol de tripulação e comuni-
cada às autoridades competentes do porto onde o navio 
se encontra.

4 — Os marítimos titulares de um dos documentos de 
identidade mencionados no artigo 7.º do presente Acordo 
serão autorizados a transitar pelo território da outra parte, 
depois da concessão de uma autorização de permanência/
visa emitido antes da entrada:

a) Com vista ao seu repatriamento;
b) Para regressar ao seu navio ou a outro navio, ou;

c) Por um outro motivo reconhecido como válido pelas 
autoridades competentes da outra parte.

A autorização de permanência/visa deverá ser emitida 
no mais breve prazo possível.

5 — As Partes comprometem -se a aceitar sem formali-
dades o retorno ao seu território das pessoas que entraram 
no território da outra Parte a coberto de um documento 
de identificação mencionado no artigo 7.º do presente 
Acordo.

6 — Os membros da tripulação portugueses desembar-
cados nos portos da Tunísia e os membros da tripulação 
tunisinos desembarcados nos portos de Portugal são repa-
triados por diligência do consignatário do navio sendo os 
custos do repatriamento da responsabilidade deste último 
por conta do armador. A autoridade competente zela pela 
boa execução desta disposição conforme a respectiva le-
gislação.

7 — As autoridades competentes de cada Parte faculta-
rão aos membros da tripulação que forem hospitalizados no 
território de uma das Partes a autorização necessária para 
que o interessado possa aí permanecer durante o período 
de internamento hospitalar.

8 — Cada uma das Partes reserva -se o direito de recusar, 
por razões de saúde, protecção e ordem públicas o acesso 
ao seu território a pessoas ainda que titulares dos documen-
tos de identidade marítima mencionados no artigo 7.º

Artigo 9.º
Incidentes no mar

1 — Em caso de avaria ou encalhe ou naufrágio do navio 
de uma das Partes num dos portos, águas territoriais, ou 
águas sob jurisdição nacional da outra Parte, as autorida-
des competentes desta última prestarão aos membros da 
tripulação, aos passageiros, bem como ao navio e à carga 
a mesma protecção e assistência que concedida aos navios 
que arvorem o seu pavilhão.

2 — Se um navio de uma das Partes sofrer um incidente 
nas águas sob jurisdição nacional da outra Parte e for neces-
sário abrir um inquérito, na pendência deste as autoridades 
marítimas competentes das duas Partes devem facilitar 
a obtenção das informações necessárias para permitir a 
rápida realização do mencionado inquérito.

3 — No caso de ocorrência de incidente com um navio 
de uma das Partes que implique a sua perda na águas sob 
jurisdição nacional da outra Parte, a sua carga, equipa-
mentos e demais objectos não são sujeitos aos direitos 
aduaneiros, impostos e taxas de consumo desde que tal 
carga, equipamentos e demais objectos não sejam lançados 
no mercado desta Parte.

Artigo 10.º
Representação das companhias de navegação

1 — As companhias de navegação de uma das duas Par-
tes têm o direito de estabelecer, no território da outra Parte, 
os serviços necessários às suas actividades marítimas, em 
conformidade com a legislação em vigor nesta Parte.

2 — No caso em que as companhias renunciem ao di-
reito referido no número anterior do presente artigo, podem 
fazer -se representar no território da outra Parte em confor-
midade com a legislação em vigor nesta Parte.
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Artigo 11.º
Cooperação marítima

As Partes favorecem a cooperação nos domínios marí-
timos e portuários, nomeadamente:

a) O desenvolvimento do transporte marítimo e dos 
portos e todas as formas de parcerias neste domínio;

b) A promoção do transporte multimodal e da logís-
tica;

c) A formação marítima e portuária e a transferência 
de tecnologia;

d) A aplicação das normas e regulamentos de protecção e 
segurança dos navios e dos portos, assim como a protecção 
do ambiente marinho, a luta contra a poluição marinha, a 
investigação e o salvamento no mar e a luta contra os actos 
ilícitos cometidos em violação das leis marítimas;

e) A construção e a reparação navais;
f) A construção e a exploração dos portos;
g) A troca de informações sobre os respectivos regimes 

jurídicos no quadro das actividades marítimas.

Artigo 12.º
Comissão Marítima Mista

1 — Com vista à aplicação do presente Acordo é criada 
uma Comissão Marítima Mista composta por representantes 
das autoridades marítimas competentes das duas Partes.

2 — A Comissão Marítima Mista está encarregue no-
meadamente de:

a) Examinar os assuntos de interesse comum relativos 
às relações marítimas e aos portos marítimos de comércio 
das duas Partes;

b) Propor soluções para as dificuldades decorrentes da 
interpretação e da aplicação do presente Acordo;

c) Fazer recomendações às Partes para o desenvolvi-
mento das relações marítimas e favorecer todas as formas 
de parcerias neste domínio.

3 — A Comissão Marítima Mista reunir -se -á, alternada-
mente, em um dos dois Países, a pedido de uma das duas Partes.

4 — Em caso de divergências decorrentes da interpreta-
ção ou da aplicação do presente Acordo, elas poderiam ser 
resolvidas no quadro da Comissão Marítima Mista.

Artigo 13.º
Solução de controvérsias

As divergências que não tenham solução no seio da 
Comissão Marítima Mista serão resolvidas por via diplo-
mática, através de negociações.

Artigo 14.º
Revisão

1 — O presente Acordo poderá ser objecto de revisão, 
por comum acordo, a pedido de uma das Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos do ar-
tigo 15.º do presente Acordo.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

1 — O presente Acordo entra em vigor na data de 
recepção da segunda das notificações de uma das Par-

tes, por escrito e por via diplomática, do cumprimento 
dos procedimentos de direito interno necessários para 
o efeito.

2 — À data da sua entrada em vigor, o presente Acordo 
revoga e substitui o Acordo entre a República Portuguesa 
e a República Tunisina relativo ao Transporte Marítimo, 
assinado em Tunes em 31 de Julho de 1995 e ratificado 
pela Tunísia pela Lei n.º 97 -9, de 3 de Fevereiro de 
1997.

Artigo 16.º
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo vigorará por períodos sucessi-
vos de cinco anos, automaticamente renováveis.

2 — Qualquer das Partes pode denunciar o presente 
Acordo, através de notificação, por escrito e por via di-
plomática, com um pré -aviso de seis meses.

Feito em Lisboa, em 13 de Março de 2007, em dois 
exemplares originais, nas línguas portuguesa, francesa e 
árabe, os três textos fazendo igualmente fé. Em caso de 
divergência de interpretação o texto em língua francesa 
prevalecerá.

Pela República Portuguesa, Mário Lino, Ministro das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

Pela República Tunisina, Abderrahim Zourai, Ministro 
dos Transportes. 
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 ACCORD DE COOPERATION MARITIME ENTRE LA 
REPUBLIQUE PORTUGAISE ET LA REPUBLIQUE TUNISIENNE

La République Portugaise et la République Tunisienne, 
ci -après dénommées «les Parties»:

Reconnaissant que le développement des transports 
maritimes entre la République Portugaise et la République 
Tunisienne contribuera au renforcement de la coopération 
entre les deux Etats;

Désireuses de consolider les relations économiques et 
commerciales et d’instaurer les bases d’une coopération 
mutuelle dans les domaines maritime et portuaire;

Engagées dans la promotion du trafic maritime entre les 
deux Etats, ainsi que dans l’exploitation de leurs ports et 
de leurs flottes marchandes nationales pour la poursuite 
du développement mutuel;

Rappelant les conventions internationales dont elles 
sont toutes deux Parties prenantes;

Conscientes des obligations assumées par la République 
Portugaise dans le cadre de l’Union Européenne et tenant 
compte de l’Accord Euro Méditerranéen d’Association 
entre la République Tunisienne, d’un côté et l’Union Euro-

péenne et ses Etats Membres, de l’autre, signé le 17 juillet 
1995;

ont convenu de ce qui suit:

Article 1
Objet

Le présent Accord établit le régime juridique applicable à 
la coopération entre les Parties en matière de transport ma-
ritime et de port en vue de promouvoir le trafic maritime et 
l’industrie des transports maritimes, ainsi que de coordonner 
les actions dans les domaines du contrôle de la navigation, 
de la recherche et du sauvetage en mer, de la lutte contre la 
pollution, de la protection du milieu marin et de l’échange 
d’informations.

Article 2
Champ d’application

Le présent Accord s’applique à tous les aspects liés à 
la coopération dans le domaine des transports maritimes 
entre les Parties, à l’exclusion:

a) Des navires militaires et ceux qui accomplissent des 
missions de surveillance côtière;

b) Des navires de recherche hydrographique, océano-
graphique et scientifique;

c) Des navires de pêche;
d) Des navires destinés aux services portuaires, no-

tamment au pilotage, au remorquage, au sauvetage et à 
l’assistance en mer, et à la lutte contre la pollution marine 
ainsi qu’aux autres travaux maritimes;

e) Du cabotage national et de la navigation intérieure.

Article 3
Définitions

Aux fins du présent Accord:

a) L’expression «Autorité Maritime Compétente» in-
dique:

i) Pour la République Portugaise, le «Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações»;

ii) Pour la République Tunisienne, le «Ministère du 
Transport»;

b) L’expression «navire d’une Partie» indique tout na-
vire commercial appartenant à des personnes physiques 
ou morales de l’une de deux Parties immatriculé dans 
le registre matricule de cette même Partie et battant son 
pavillon, conformément à sa propre législation;

c) L’expression « navire exploité par les sociétés natio-
nales de navigation maritime d’une Partie» indique tout 
navire d’une Partie ainsi que tout navire affrété par les 
sociétés nationales de navigation maritime d’une Partie;

d) L’expression «société nationale de navigation ma-
ritime» désigne toute société qui remplit les conditions 
suivantes:

i) Elle appartient au secteur public et ou privé de l’une 
des Parties ou des deux;

ii) Elle a son siège social sur le territoire de l’une des 
Parties;

iii) Elle est reconnue en sa qualité de société nationale de 
navigation maritime par l’Autorité Maritime Compétente 
de l’une des Parties;
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e) L’expression «membre d’équipage» indique le capi-
taine et toute autre personne employée à bord du navire, 
dont le nom figure sur la liste des membres d’équipage 
et qui exerce des fonctions relatives à la conduite, à la 
maintenance et à la gestion du navire.

Article 4
Droit applicable

1 — Les dispositions du présent Accord ne portent pas 
préjudice aux droits des autorites locales dans l’application 
de la législation en vigueur en matière de douane, de santé 
publique, de sûreté et de sécurité des navires et des ports, 
de protection contre la pollution marine, de sauvegarde 
de la vie humaine en mer, de transport de marchandises 
dangereuses, de déchets toxiques et leur identification, 
ainsi que d’entrée et de séjour des étrangers.

2 — La législation en vigueur de chaque Partie relative 
à la navigation maritime, au trafic maritime, à la sécurité, 
aux frontières, aux douanes, aux devises, à la santé, et au 
phytosanitaire s’appliquent aux navires de l’autre Partie 
dans les limites de ses eaux territoriales.

3 — Les passagers, les équipages et les chargeurs sont 
tenus de se conformer, à la législation en vigueur, sur le 
territoire de chaque Partie.

4 — Les Parties réaffirment leurs engagements aux 
conventions internationales maritimes ratifiées par elles. 
Aucune disposition du présent Accord n’affecte les droits 
et les obligations internationales des deux Parties en vertu 
de ces engagements et de leur participation à des organi-
sations internationales.

5 — Chacune des deux Parties communiquera à l’autre 
Partie sa propre législation nationale.

Article 5
Traitement des navires aux ports

1 — Chacune des deux Parties réservera aux navires 
exploités par les sociétés nationales de navigation ma-
ritime de l’autre Partie faisant escale dans ses ports, le 
même traitement accordé à ses propres navires nationaux, 
y compris:

a) L’accès aux ports;
b) Les opérations liées au chargement et au décharge-

ment des marchandises, à l’embarquement et au débarque-
ment des passagers et des membres de l’équipage;

c) Le paiement des taxes, tarifs, droits maritimes et 
redevances portuaires.

2 — Les Parties adopteront, conformément à leurs 
législations en vigueur, toutes les mesures appropriées 
afin d’éviter des retards aux navires dans les ports et de 
simplifier, dans la mesure du possible, l’accomplissement 
des formalités frontalières, douanières, sanitaires et autres 
formalités applicables dans les ports.

Article 6
Nationalité des navires et documents de bord

1 — Chacune des Parties reconnaît la nationalité des 
navires telle que établie par les documents se trouvant à 
bord de ces navires et délivrés par les autorités maritimes 
compétentes de l’autre Partie conformément à sa législa-
tion en vigueur.

2 — Chaque Partie reconnaît les documents se trouvant 
à bord d’un navire de l’autre Partie, relatifs à sa cons-
truction, aux équipements, à la jauge et au chargement, 
ainsi que tout autre certificat ou document délivré par 
les autorités maritimes compétentes, conformément à sa 
législation en vigueur.

3 — Les navires de l’une des Parties possédant le certi-
ficat de jauge mentionné plus haut sont dispensés de tout 
nouveau calcul. Ce certificat est reconnu par les ports de 
l’autre Partie et sert de base pour le calcul des taxes de 
tonnage.

Article 7
Documents d’identité des marins

1 — Chacune des Parties reconnaît les documents 
d’identité des marins respectifs, délivrés par les autorités 
maritimes compétentes.

2 — Les documents d’identité des marins sont :

a) Pour la République Portugaise, «Cédula Marí-
tima» ;

b) Pour la République Tunisienne, «le livret professio-
nnel des gens de mer».

Article 8
Droits reconnus aux marins titulaires des documents d’identité

1 — Les membres d’équipage d’un navire de l’une des 
Parties titulaires des documents d’identité mentionnés à 
l’article 7 peuvent débarquer sur le territoire de l’autre 
Partie et y séjourner pendant l’escale de leur navire à con-
dition que leur nom figure sur la liste d’équipage remise 
aux autorités compétentes.

2 — Les membres d’équipage sont obligés de se sou-
mettre aux contrôles de sortie et d’accès au port. Dans ce 
cas les autorités de contrôle peuvent délivrer des documents 
pour faciliter ce mouvement.

3 — Tout changement dans l’équipage d’un navire doit 
être mentionné sur le registre d’équipage et porté à la 
connaissance des Autorités Compétentes dans le port où 
le navire séjourne.

4 — Tout marin titulaire d’un des documents d’identité 
visés à l’article 7 du présent Accord sera autorisé à transiter 
par le territoire de l’autre Partie, après la délivrance d’un 
permis de séjour/visa délivré avant l’entrée:

a) En vue de son rapatriement, ou;
b) Pour se rendre sur son navire ou sur un autre navire, 

ou;
c) Pour un autre motif reconnu valable par les Autorités 

Compétentes de l’autre Partie.

Le permis de séjour/visa devra être délivré dans les 
plus brefs délais.

5 — Les Parties s’engagent à accepter sans formalités, le 
retour sur leur territoire des personnes qui sont entrées dans 
le territoire de l’autre Partie sous couvert d’un document 
d’identité mentionné à l’article 7 du présent Accord.

6 — Les membres d’équipage Tunisiens débarqués dans 
les ports Portugais et les membres d’équipage Portugais 
débarqués dans les ports Tunisiens sont rapatriés à la dili-
gence du consignataire du navire, les frais de rapatriement 
étant à la charge de ce dernier pour le compte de l’armateur. 
L’autorité compétente veille à la bonne exécution de cette 
disposition conformément à sa législation.
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7 — Les autorités compétentes de chacune des Parties 
accorderont à tout membre de l’équipage qui serait hos-
pitalisé sur le territoire de l’une des Parties l’autorisation 
nécessaire pour que l’intéressé puisse y séjourner pendant 
la période requise pour le traitement hospitalier.

8 — Chacune des Parties se réserve le droit de refu-
ser, pour des raisons de santé, de sécurité et d’ordre pu-
blics l’accès de son territoire, aux personnes bien qu’ils 
soient titulaires des documents d’identité de marins visés 
à l’article 7.

Article 9
Evénements de mer

1 — Si un navire de l’une des deux Parties fait naufrage, 
s’échoue ou subit une avarie importante dans un port, dans 
les eaux territoriales, ou dans les eaux sous juridiction 
nationale de l’une des Parties les Autorités Compétentes 
de cette dernière accordent aux membres de l’équipage 
et aux passagers ainsi qu’au navire et à la cargaison, les 
mêmes protection et assistance qu’à un navire battant son 
propre pavillon.

2 — Pour l’évènement de mer qui survient à un navire 
de l’une des deux Parties dans les eaux sous juridiction 
nationale de l’autre Partie et qui nécessite l’ouverture d’une 
enquête, les autorités maritimes compétentes des deux 
Parties doivent faciliter l’obtention des informations néces-
saires et permettre la réalisation rapide de cette enquête.

3 — Si un navire de l’une des deux Parties est l’objet 
d’un évènement de mer entraînant sa perte dans les eaux 
sous juridiction nationale de l’autre Partie sa cargaison 
et ses provisions de bord ne sont pas passibles des droits 
de douanes, à condition qu’elles ne soient pas mises à la 
consommation locale.

Article 10
Activité et représentation maritimes

1 — Les sociétés nationales de navigation maritime de 
l’une de deux Parties ont le droit d’établir, sur le territoire 
de l’autre Partie, les services nécessaires à leurs activités 
maritimes, conformément à la législation en vigueur dans 
cette Partie.

2 — Dans le cas où les sociétés nationales de navigation 
maritime renoncent au droit mentionné au paragraphe 
précédent du présent article, elles peuvent se faire repré-
senter sur le territoire de l’autre Partie conformément à sa 
législation en vigueur.

Article 11
Coopération maritime

Les deux Parties favoriseront la coopération dans les 
domaines maritimes et portuaires, dont notamment:

a) Le développement du transport maritime et des ports 
et toutes formes de partenariat en la matière;

b) La promotion du transport multimodal et de la lo-
gistique;

c) La formation maritime et portuaire et le transfert des 
technologies;

d) L’application des normes et règlements de sécurité 
maritime et de sûreté des navires et des ports, ainsi que 
la protection de l’environnement marin, la lutte contre la 
pollution marine, la recherche et le sauvetage en mer et 
la lutte contre les actes illicites commis en violation des 
lois maritimes;

e) La construction et la réparation navales;
f) La construction et l’exploitation des ports;
g) L’échange d’informations sur leurs régimes juridiques 

respectifs dans le cadre des activités maritimes.

Article 12
Commission Mixte Maritime

1 — Pour l’application du présent Accord, il est crée 
une Commission Mixte Maritime composée par les re-
présentants des autorités maritimes compétentes des deux 
Parties.

2 — La Commission Mixte Maritime est chargée no-
tamment de:

a) Examiner les affaires d’intérêt commun concernant 
les relations maritimes et les ports maritimes de commerce 
des deux Parties;

b) Proposer des solutions aux difficultés rencontrées 
dans l’interprétation et dans l’application du présent Ac-
cord;

c) Faire des recommandations aux Parties pour le déve-
loppement des relations maritimes et favoriser toute forme 
de partenariat en la matière.

3 — La Commission Mixte Maritime se réunira, al-
ternativement dans l’un des deux Pays, à la demande de 
l’une des deux Parties.

4 — En cas de divergences découlant de l’interprétation 
ou de l’application du présent Accord, celles -ci pourraient 
être résolues dans le cadre de la Commission Mixte Ma-
ritime.

Article 13
Solution de controverses

Les divergences qui ne trouvent pas solution au sein de 
la Commission Mixte Maritime seront résolues par voie 
diplomatique et par négociations.

Article 14
Révision

1 — Le présent Accord pourra être amendé d’un com-
mun accord, à la demande de l’une des deux Parties.

2 — Les amendements entreront en vigueur conformé-
ment à l’article 15 du présent Accord.

Article 15
Entrée en vigueur

1 — Le présent Accord entre en vigueur à la date de ré-
ception de la deuxième des notifications par l’une des Par-
ties, par écrit et par voie diplomatique, de l’accomplissement 
des procédures de droit interne nécessaires à cet effet.

2 — A son entrée en vigueur, le présent Accord abroge 
et remplace l’Accord entre la République Portugaise et 
la République Tunisienne relatif au Transport Maritime, 
signé à Tunis le 31 juillet 1995 et ratifié par la Tunisie par 
loi n.º 97 -9 du 3 février 1997.

Article 16
Durée et dénonciation

1 — Le présent Accord demeure en vigueur pour des 
périodes successives de cinq ans, automatiquement re-
nouvelables.
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2 — Chaque Partie peut dénoncer le présent Accord, 
par notification, par écrit et par voie diplomatique, avec 
un pré avis de six mois.

En foi de quoi, les plénipotentiaires, dûment autorisés, 
ont signé le présent Accord.

Fait à Lisbonne, le 13 mars 2007 en deux exemplaires 
originaux, en langues portugaise, arabe et française, les 
trois textes faisant également foi. En cas de divergence dans 
l’interprétation, le texte en langue française prévaudra.

Pour la République Portugaise, Mário Lino, Ministre des 
Travaux Publiques, Transports et Communications.

Pour la République Tunisienne, Abderrahim Zouari, 
Ministre des Transports. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 779/2008
de 7 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila Franca 
de Xira:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal da Lezíria Grande do Sul (processo n.º 3983 -DGRF) 
pelo período de seis anos e transferida a sua gestão para 
a Lezíria Grande — Associação de Caçadores e Pescado-
res, com o número de identificação fiscal 506875130 e 
sede na Estrada Nacional n.º 10 (ao Camarão), apartado 6, 
2600 -097 Vila Franca de Xira.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia e 
município de Vila Franca de Xira, com a área de 1554 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Julho de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 25 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 780/2008
de 7 de Agosto

Pela Portaria n.º 1139/2002, de 27 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 1033 -DF/2004, de 10 de Agosto, foi re-
novada à Associação de Caçadores do Escalhão a zona de 
caça associativa do Rio Águeda (processo n.º 442 -DGRF), 
situada no município de Figueira de Castelo Rodrigo, vá-
lida até 22 de Maio de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Escalhão, 
município de Figueira de Castelo Rodrigo, com a área de 
1176 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 




